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lNDtcAÇÃo N" t2025.

PLslqE SoBRE A IMPLANTAçÃo oo sIsTEMA
DE REcoNHEcrMENro rncni paú ÀõÉséôAos EeurpAMENros púeLrcos oó úufurõip'iõ
pçJgRr4LEzA, cou o oBJErÍvo oinÉi'ôirl
!g l-s-E_c u RANÇA DE sERVrDoReq ràicti_
RrzADos e oo púeLrco eÍu ceRAl, NÀ rõàm
euE rNDrcA, e oÁ ourms pnovrotriôÀé.""^

ExMo. sR. PRESIDENTE oa cÂnrtIna MUNIcIPAL DE FoRTALEZA:

o vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições regais e na forma regimentar,
conforme fundamentado no art. 'r3g do Regimento rnterno, vem submeter à apreciação
desta Augusta casa de Leis a rndicação em epígrafe, a qual depois de aprovada será
enviada ao Exmo. sr. prefeito Municipar, para que este a encaminhe ao poder
Legislativo na forma de Mensagem.
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ttrtotclçÃo ru" rzozs. E 0 ?g A/ 202 §
AO PROJETO DE LEIN" t2025.

glstgE soBRE A tMpLANTAÇÃo Do stsrEMA
DE REcoNHEcTMENTo racrÀl pam Àceséô
Aos EeutpAMENTos púaLrcos oo rtluúõíplõ
DEToRTALEA, cou o oBJEnvo oe nÉÉôh--qll 4^s_EGURANçA DE sERVrDoResl reicli-
RrzADos e oo púarrco EM GERAL, rÀ rõhú
euE tNDlcA, e oÁ ourRas pnovroÊr,rCÀó.----"'

AÉ' ío Fica indicada ao poder.Executivo Municipar a imprantação de um sistema dereconhecimento faciar para controre de acesso àás 
"quipam"ntos 

púbricos do Municí-pio de Fortareza/cE, visando aprimorar. 
""órÀri, o" servidores, terceirizados e dopúblico em geral.

Art' 20 o sistema de reconhecimento faciar será imprantado de forma gradativa, priori-tariamente nos segulntes equipamentos priUrüÀ: " "

| - Prédios da administração direta e indireta do Município;

ll - Escolas, creches e demais unidades de ensino municipais;

lll - Hospitais, postos de saúde e demais equipamentos da rede municipar de saúde;

lV - Terminais de transporte público;

V - Demais equipamentos que o poder Executivo considerar necessários.

Art' 3o o sistema deverá observar os princípios da Lei Gerar de proteção de DadosPessoais (LG'D - Lei Federar n. tsioõiiiiãj,áJãniinoo a privacidade e a proteçãodas informações biométricas dos cidadãos.
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Art' 40 o Poder Executivo pod_erá firmar parcerias com empresas especiarizadas paraa imptementação e manutençao oo sistemá, !"rãr,tinao , Ltirúãiããiãiã.-iorãõi" o"ponta e a segurança dos dadós coletados.

Art' 50 0s servidores oúbricos municipais, terceirizados, fomecedores e demais cida-dãos que acessarem os eouipament"; ,ú;ti;";;;;;o ser previamente cadastradosno sistema, respeitando-se o direito o"'i,rr"Ã.çãã 
" 

consentimento conforme a regis-lação vigente.

Art. 60 Esta lndicação será encaminhada ao prefeito Municipar para anárise e eventuaradoção das providências cabíveis.

Art. 70 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dâs dota_
çôes orçamentárias póprias, suplementadas se necessário.
Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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cos municipaâ !!"|;X'; ''o't"ção 
visa reforçar a segurança dos equipamentos púbti-

ninooocoíoiãiJ.i"iã,,?l.ii""Jff 3:il§::"J[yà#;:::*::lffi iilr".iâip,"u"-
A imorementaçã-o de sistemas de reconhecimento faciar em prédios pú-blicos tem se mosirado ,má f"rrar"nü 

"nLi pãã 
""ntrore 

de entrada e saída, per_mitindo a identiÍicacão ráp,.d." d;;;;;; ff iJ.iliç0". de acesso e aumentando aeÍiciência da seguránça patrimonial 
" 

p"..oãi." '""''

Além disso.,a.medida contrib ui para a modemização da gestão pública,
ã:,:=.:::: ?:il:ffI". ae ioentinãação 

" 
r.ãol,.i"oã custos opeãcio,"i..àã Jont.r"

A prooosta também considera a observância à Lei Gerar de protecão deDados Pessoais (LG,D) assegurando o tratame.to adequado das informaçõeó core_tadas e garantindo que o'uso oã t".noioiià ,ÃpãiiJ" prrr.roade dos cidadãos.

Diante do exposto, apresentamos esta rndicação para anárise do poderExecutivo Municipar, con"iãeraíooi;;;];râd;1, 
" 

."nrrrnç, púbrica e a prote_ção dos cidadãos que frequentam os 
"qripaÃ"-nloã|,ioti"o. municipais.

Ademais, a matéria se insere no âmbito da competência municipal ex_pressa nos incisos l,', do_ertigo a',.a" L"ibigãii." ao.irunicípio oe roiareza.respectivamente: Art. 8' competé ao úunicipio: ilÉój"ar.oor" assuntos de interesselocat; tt - suptementar as lesistaçoÀs il";;i:; L.iãr",, no que couber.

?^, E,^ - DEPARTAMENTo.LEctsLATtvo DA cÂulnn MUNtctpAL DE FoR-TALEZA,em 1l demareo de2O2S. --- -r
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